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 MUNICÍPIO DE BRAGANÇA

Aviso n.º 18997/2011
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, nos termos do 
n.º 6 do mesmo artigo, foi determinada, por meu despacho de 11.09.2011, 
a conclusão com sucesso dos períodos experimentais referentes aos 
contratos de trabalho por tempo indeterminado celebrados com os tra-
balhadores abaixo indicados, com efeitos à data de termo dos respec-
tivos períodos experimentais, para a carreira/categoria de assistente 
operacional — na área de actividade maquinista teatral:

António José Ferreira e Francisco José Macedo Carvalho
13 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Jorge 

Nunes, Eng.º Civil.
305123155 

 Aviso n.º 18998/2011
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, nos termos do 
n.º 6 do mesmo artigo, foi determinada, por meu despacho de 11.09.2011, 
a conclusão com sucesso do período experimental referente ao contrato 
de trabalho por tempo indeterminado celebrado com o trabalhador 
abaixo indicado, com efeitos à data de termo do respectivo período 
experimental, para a carreira/categoria de assistente técnico — na área 
de actividade animação cultural:

Carlos Ricardo Espírito Santo Barroso Martins
13 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Jorge 

Nunes, Eng.º Civil.
305123277 

 Aviso n.º 18999/2011
Para os devidos efeitos, declara -se que os Avisos n.os 13379, 13380 e 

13381/2011, publicados no Diário da República, 2.ª série — n.º 122 — 28 
de Junho, referente aos procedimentos concursais comuns para contrata-
ção em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para ocupação de 1 posto de trabalho de assistente opera-
cional — área de actividade — operador de sistema de rega; 1 posto de 
trabalho de assistente operacional — área de actividade — manutenção 
urbana e 1 posto de trabalho de assistente operacional — área de activi-
dade — coveiro, não foram publicados em Jornal de expansão nacional, 
cf. alínea d) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril.

Para correcção da falta de publicação dos referidos procedimentos 
concursais, em jornal de expansão nacional, decorre um novo prazo 
de 10 dias úteis para apresentação de novas candidaturas, a contar da 
publicação na BEP do presente aviso, para contratação em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 
ocupação de 1 posto de trabalho de assistente operacional — área de ac-
tividade — operador de sistema de rega; 1 posto de trabalho de assistente 
operacional — área de actividade — manutenção urbana e 1 posto de 
trabalho de assistente operacional — área de actividade — coveiro.

Mantêm -se válidas as candidaturas já apresentadas no âmbito dos 
referidos procedimentos concursais.

14 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, António Jorge 
Nunes, Eng. Civil.

305124492 

 MUNICÍPIO DA CALHETA

Deliberação n.º 1851/2011
Torno público para os devidos efeitos, que a Câmara Municipal de-

liberou por maioria em 04 de Agosto p. p., aprovar, a proposta anexa à 
informação n.º 43/2011, da Unidade Orgânica de Recursos Humanos, de 
03 de Agosto citado, em que a Unidade Orgânica de Serviços Urbanos 
e Ambiente, chefiada por um dirigente intermédio de 2.º grau, criada 
por deliberação camarária de 28 de Dezembro de 2010, passe, a partir 
de 19 de Agosto a ser chefiada por um dirigente intermédio de 3.º grau.

Esta deliberação, encontra -se de acordo com o Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de Outubro, que atribui no seu artigo 10.º, n.º 3, com-
petência à Câmara Municipal, de criar, alterar e extinguir as unidades or-
gânicas flexíveis, dentro dos limites fixados pela Assembleia Municipal.

5 de Setembro de 2011. — O Presidente, Aires António Fagundes 
Reis.

205131182 

 MUNICÍPIO DO CARTAXO

Aviso n.º 19000/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 

de Janeiro, publica-se a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
do procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos 
de trabalho da carreira/categoria de assistente técnico, com a actividade 
administrativa para os bombeiros municipais, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 246, de 22 de Dezembro 
de 2010, homologada por despacho do Presidente da Câmara datado de 
25 de Julho de 2011.

Candidatos aprovados: 

Nome Classificação

Joaquina Rodrigues de Carvalho Oliveira . . . . . . . . . . . . . 18,38
Natacha de Carmelo Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,30
Sónia Isabel Teodoro da Silva Rosa Melo . . . . . . . . . . . . . 15,75
Tiago Barão dos Santos Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,18
Graça Maria Vilarinho Loureiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,35

 11 de Agosto de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Fernandes Caldas.

305090415 

 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Edital n.º 886/2011

Plano de Urbanização da Herdade dos Fidalgos
Dionísio Simão Mendes, presidente da Câmara Municipal de Coruche, 

torna público que o executivo desta Câmara Municipal deliberou, por 
maioria, na sua reunião ordinária de 20 de Abril de 2011, submeter à 
aprovação da Assembleia Municipal o Plano de Urbanização da Herdade 
dos Fidalgos.

Mais torna público que a Assembleia Municipal de Coruche, na sua 
sessão ordinária celebrada em 29 de Abril de 2011, deliberou aprovar o 
Plano de Urbanização da Herdade dos Fidalgos com base no disposto no 
n.º 1 do artigo 79.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro.

Nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, e para efeitos de eficácia, publica -se em anexo a certidão 
da deliberação da Assembleia Municipal Coruche referente ao Plano 
de Urbanização da Herdade dos Fidalgos, bem como o Regulamento, 
planta de zonamento e planta de condicionantes.

2 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Dionísio Simão 
Mendes.

Assembleia Municipal de Coruche

Certidão
José João Henriques Coelho, Presidente da Assembleia Municipal de 

Coruche, certifica, para os devidos efeitos, que a Assembleia Municipal 
de Coruche, na sessão ordinária celebrada no dia 29 de Abril de 2011, 
aprovou o Plano de Urbanização da Herdade dos Fidalgos.

2 de Maio de 2011. — O Presidente da Assembleia Municipal de 
Coruche, José João Henriques Coelho.

Plano de Urbanização da Herdade dos Fidalgos

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito territorial

O presente Regulamento integra o Plano de Urbanização da Herdade 
dos Fidalgos, com área de 2293,6 hectares, adiante designado por Plano, 
que estabelece as regras e orientações a que obedece a ocupação, uso 
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e transformação do solo dentro dos limites da área de intervenção do 
Plano, delimitada na sua Planta de Zonamento.

Artigo 2.º

Natureza jurídica

1 — O Plano reveste a natureza de regulamento administrativo, sendo 
as suas disposições de cumprimento obrigatório, quer para intervenções 
de iniciativa pública, quer de iniciativa privada ou cooperativa.

2 — As proposta consignadas no Plano não dispensam o cumprimento 
de todas as normas legais e regulamentares em vigor, designadamente as 
normas referentes à Defesa da Floresta Contra Incêndios, ao regime da 
acessibilidade aos edifícios, aos regimes da Reserva Agrícola e Reserva 
Ecológica e de protecção ao montado de sobro e azinho.

Artigo3.º

Objectivos:

O Plano visa, entre outros, a prossecução dos seguintes objectivos:

a) Assegurar uma efectiva integração e valorização da área na sua 
envolvente;

b) Garantir o desenvolvimento de estratégias integradas para o em-
preendimento, através do desenvolvimento de um projecto de vocação 
turística, estratégico e estruturante para a região, assente na cooperação 
pública/privada;

c) Definir medidas e propostas de valorização e modificação da ima-
gem com os espaços rurais/urbanos envolventes;

d) Fortalecer a especialização de Coruche no que respeita a actividades 
de vertente turística com diversificação das actividades económicas 
locais.

e) Desenvolvimento das propostas constantes na revisão do PDM;
f) Estabelecer normas de controlo de desenvolvimento do Plano;
g) Identificar, proteger e valorizar o património natural;
h) Delinear a estrutura verde;
i) Implementar um sistema viário coeso e integrado, devidamente 

hierarquizado;
j) Disponibilizar um produto turístico diversificado.

Artigo 4.º

Instrumentos de gestão territorial a observar

1 — O PUHF é abrangido pelo Plano de Bacia Hidrográfica do Tejo, 
pelo Plano Regional de Ordenamento Florestal do Ribatejo, pelo Plano 
Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do Tejo e pelo 
Plano Director Municipal de Coruche.

2 — O PUHF é elaborado ao abrigo da norma de excepção, cons-
tante na alínea a) do n.º 18 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 64 -A/2009, de 6 de Agosto, pelo que não está sujeito às orientações 
do Plano Regional de Ordenamento do Território do Oeste e Vale do 
Tejo.

3 — O PUHF conforma -se com o Plano de Bacia Hidrográfica do Tejo 
e com o Plano Regional de Ordenamento Florestal do Ribatejo.

4 — O PUHF altera o Plano Director Municipal de Coruche nos 
termos do disposto no artigo 57.º do presente Regulamento

Artigo 5.º

Composição do Plano

1 — O Plano é constituído por:

a) Regulamento;
b) Planta de Zonamento, à escala 1:10.000;
c) Planta de Condicionantes, à escala 1:10.000;
d) Planta de Condicionantes — REN Final, à escala 1:10000.

2 — O Plano é acompanhado por:

e) Relatório I — Análise e Diagnóstico;
f) Relatório II — Modelo Urbano Proposto;
g) Relatório III — Relatório da APFC;
h) Mapa e Relatório do Ruído;
i) Relatório da Avaliação Ambiental Estratégica;
j) Plano de Financiamento;
k) Programa de Execução;
l) Planta da Estrutura Viária;
m) Perfis transversais Tipo;
n) Planta de Pormenorização — Sistema Viário;
o) Planta da Estrutura Verde;

p) Planta de Equipamentos;
q) Planta de Enquadramento Regional;
r) Planta de Enquadramento em Planos de Hierarquia Superior 

(Extractos) — PDM;
s) Planta das Medidas Preventivas — NAL;
t) Planta da Situação existente;
u) Planta de Cadastro;
v) Planta da Rede Viária existente;
w) Planta Fisiográfica;
x) Planta Hipsométrica;
y) Planta de Declives;
z) Planta de Exposições Solares;
aa) Planta de ocupação Actual do Solo;
bb) Planta de Caracterização Biofísica;
cc) Planta de áreas de aldeamento condicionadas;
dd) Declaração da inexistência de compromissos urbanísticos na 

área do Plano;
ee) Extractos do regulamento, plantas de ordenamento e de condicio-

nantes do Plano Director Municipal;
ff) Extractos do regulamento, plantas de ordenamento e de condi-

cionantes do Plano Regional de Ordenamento do Território Lisboa e 
Vale do Tejo;

gg) Participações recebidas em sede de discussão pública e respectivo 
relatório de ponderação.

Artigo 6.º

Património Arqueológico

1 — As áreas para as quais são admitidas operações urbanísticas 
para edificação e urbanização nos termos do Plano, ficam sujeitas ao 
cumprimento dos pontos seguintes.

2 — As acções de desmatação e movimentações de terra devem ser 
objecto de acompanhamento arqueológico.

3 — O aparecimento de vestígios arqueológicos poderá implicar a 
realização de sondagens e escavações arqueológicas, quando determi-
nadas pela Entidade de tutela competente.

a) Em caso de ocorrência de vestígios arqueológicos no subsolo ou à 
superfície, fica o promotor obrigado a comunicar à Câmara Municipal 
e entidade de tutela competente;

b) Suspender os trabalhos em curso até emissão de Parecer do Mu-
nicípio e entidade de tutela competente.

4 — Na eventualidade de execução de trabalhos arqueológicos, 
suspendem -se a contagem dos prazos constantes da licença da opera-
ção urbanística em causa.

5 — As intervenções arqueológicas necessárias para implementação 
do plano são financiadas pelo respectivo promotor da obra em curso, 
de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 7.º

Âmbito

Na área de intervenção do Plano verifica -se a existência das seguintes 
servidões administrativas e restrições de utilidade pública, delimitadas 
na planta de condicionantes:

1.1 — Protecção e Conservação do Património Natural:

i) Domínio Hídrico

a) Linha de água e respectiva margem;
b) Albufeira e respectiva margem;

ii) Áreas de Reserva, Protecção e Conservação da Natureza:

a) Reserva Ecológica Nacional;
b) Reserva Agrícola Nacional;
c) Montado de Sobro e Azinho;

1.2 — Infra -Estruturas e Equipamentos:

i) Infra -estruturas Básicas:

a) Linha de Alta Tensão;
b) Linha de Média Tensão;

ii) Infra -estruturas de transportes e comunicações:

a) IC Programado;
b) Estrada Nacional;
c) Estrada Municipal.
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Artigo 8.º
Regime

1 — A ocupação, uso e transformação do solo, nas áreas abrangidas 
pelas servidões e restrições referidas no artigo anterior, obedece ao 
disposto na legislação aplicável e às disposições do Plano que com ela 
sejam compatíveis.

2 — Sem prejuízo do disposto no regime da REN, admite -se que 
as linhas de água possam ser sujeitas a desvios pontuais de traçado, 
decorrente de eventuais obras para regularização do respectivo leito e 
percurso, bem como pelo atravessamento de infra -estruturas, ficando 
sujeito a Parecer da Entidade competente.

3 — A criação de represas, açudes e os atravessamentos das linhas 
de água, quando tal seja necessário para a execução do Plano, deve ser 
acompanhado de estudos hidráulicos e hidrológicos, para diferentes 
períodos de retorno, incluindo a cheia centenária.

TÍTULO III
Uso do solo

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Estrutura organizacional do espaço

Artigo 9.º
Qualificação do solo

A área de intervenção do Plano insere -se em Solo Rural, integrando a 
Categoria de Espaço de Ocupação Turística, que compreende as seguintes 
Subcategorias de espaço, delimitadas na planta de zonamento:

a) Área destinada a aldeamento turístico;
b) Área destinada a estabelecimento hoteleiro;
c) Área destinada a equipamentos, recreio, lazer e serviços;
d) Área verde de uso comum e de exploração turística;
e) Área agrícola e florestal;
f) Área natural.

Artigo 10.º
Classificação acústica

1 — Para efeitos de aplicação do Regulamento Geral do Ruído e, face 
aos dados acústicos recolhidos e proposta funcional do Plano, a área de 
intervenção apresenta a seguinte classificação:

a) As subcategorias Área destinada a aldeamento turístico, Área 
destinada a estabelecimento hoteleiro, Área destinada a equipamentos, 
recreio, lazer e serviços e Área verde de uso comum e exploração tu-
rística, ficam classificadas como Zona Mista;

b) Exceptua -se da alínea anterior as áreas destinadas a equipamento, 
recreio, lazer e serviços inseridas nas Unidades de Execução UE 19 e UE 
21para as quais é proposta a classificação de Zona Sensível, mantendo-
-se apenas uma faixa de 80 metros ao longo das vias de atravessamento 
como Zona Mista;

c) As subcategorias Área verde de protecção e enquadramento, área 
agrícola e florestal e Área natural, não apresentam classificação a acús-
tica.

2 — No interior da área do Plano é proibida a construção de insta-
lações e de infra -estruturas que tenham impacte no ambiente sonoro, 
designadamente que ultrapassem os valores legalmente definidos na 
lei como máximos para uma Zona Mista ou Sensível, de acordo com 
o n.º anterior.

3 — Como medidas de minimização do ruído, o plano prevê a cons-
tituição de “Áreas Verdes de Protecção e Enquadramento” para acom-
panhamento das infra -estruturas viárias com maior impacto, de forma 
a reduzir a necessidade a aplicação de medidas suplementares, assim 
como, a constituição de afastamentos mínimos das futuras edificações 
às principais fontes de ruído, nos termos definidos no artigo 40.º

4 — Sempre que seja necessário a introdução de medidas suplemen-
tares de minimização do ruído nos termos definidos na lei, as mesmas 

ficam a cargo dos promotores aquando do respectivo processo de li-
cenciamento.

SECÇÃO II

Ocupação do solo e edificabilidade

Artigo 11.º
Usos do solo

1 — Para a área de intervenção do Plano são admitidos os usos do 
solo consignados para cada subcategoria de espaço, conforme definido 
nas Subsecções seguintes.

2 — Deve igualmente atender -se, em cada subcategoria de espaço, à 
Estrutura Ecológica Urbana definida no âmbito do Plano.

Artigo 12.ª
Parâmetros de edificabilidade

O Plano define os parâmetros urbanísticos para as diferentes subcate-
gorias de espaço em Anexo do presente Regulamento, que dele faz parte 
integrante, impondo áreas totais de construção por uso e os indicadores 
brutos relativos ao índice de ocupação, índice de utilização e índice de 
impermeabilização máximos admitidos.

SUBSECÇÃO I

Área destinada a aldeamento turístico

Artigo 13.º
Definição

As Áreas Destinadas a Aldeamento Turístico correspondem aos es-
paços para implantação dos empreendimentos turísticos constituídos 
por um conjunto de instalações funcionalmente interdependentes com 
expressão arquitectónica coerente, respeitando as diferentes exigências 
regulamentares em vigor aplicáveis e destinando -se a proporcionar 
alojamento e serviços complementares de apoio a turistas.

Artigo 14.º
Regime

1 — Os parâmetros urbanísticos aplicáveis aos aldeamentos turísticos 
são os constantes na Tabela Síntese, em Anexo ao presente Regulamento 
e Planta de Zonamento.

2 — A categoria mínima dos aldeamentos turísticos a instalar é de 
4 estrelas.

3 — As edificações têm no máximo 2 pisos e 7 metros de altura da 
fachada.

4 — Nas Área destinadas a Aldeamentos Turísticos são admitidas 
todas as utilizações e ocupações previstas em legislação específica.

5 — Aos aldeamentos turísticos a instalar na área do Plano aplicam -se 
os seguintes requisitos:

a) Preverem estacionamento de acordo com o estipulado no artigo 43.º;
b) Disporem de um rácio mínimo de 5m2/unidade de alojamento, de 

espaços e áreas verdes exteriores para uso dos utentes;
c) Desenvolverem nas edificações os princípios da arquitectura bio-

climática e eco eficiência energética;
d) Organizarem as edificações por células com espaços de usos co-

muns, designadamente piscinas, bolsas de estacionamento e espaços e 
áreas verdes exteriores, dimensionados para a capacidade do número 
de camas máximo admitido;

e) Integrarem o conjunto mínimo de Requisitos definidos na legis-
lação aplicável;

f) Integrarem áreas de comércio e serviços articuladas com as unidades 
de alojamento e equipamentos a criar;

g) Terem ligação às diferentes infra -estruturas urbanas, de acordo 
com o estipulado no Capítulo IV.

6 — O número máximo de camas a instalar nos empreendimentos 
turísticos resulta da aplicação da fórmula TN = N + 1,5, em que N 
representa o número de quartos.

7 — A implementação dos aldeamentos turísticos pode ser faseada, 
desde de que seja garantida a qualidade urbanística e ambiental dos 
mesmos, a ligação às diferentes redes de infra -estruturas, nos termos 
definidos no Capítulo IV, bem como, na 1.ª fase, sejam cumpridos os 
requisitos mínimos definidos na legislação aplicável.
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SUBSECÇÃO II

Área destinada a estabelecimento hoteleiro

Artigo 15.º
Definição

As Áreas Destinadas a Estabelecimento Hoteleiro correspondem aos 
espaços para implantação dos empreendimentos turísticos destinados a 
proporcionar alojamento temporário e outros serviços acessórios ou de apoio, 
vocacionados para uma locação diária, que integram as tipologias previstas 
na legislação em vigor.

Artigo 16.º
Regime

1 — Os parâmetros urbanísticos aplicáveis aos Estabelecimentos 
Hoteleiros são os constantes na Tabela Síntese, em Anexo ao presente 
Regulamento e Planta de Zonamento.

2 — A categoria mínima dos estabelecimentos hoteleiros a instalar 
é de 4 estrelas.

3 — Aos estabelecimentos hoteleiros a instalar na área do Plano 
aplicam -se os seguintes requisitos:

a) Preverem estacionamento de acordo com o estipulado no artigo 43.º;
b) Desenvolverem a respectiva implantação no território de forma a 

criar um jogo de volumetrias, com máximo de dois pisos, adaptando -se 
à morfologia natural do terreno;

c) Integrarem o edifício em amplos espaços e áreas verdes exteriores 
para uso dos utentes, de forma a minimizar o impacto visual das áreas 
de acesso técnico e bolsas de estacionamento a criar;

d) Disporem de um rácio mínimo de 15m2/unidade de alojamento, 
de espaços e áreas verdes exteriores para uso dos utentes;

e) Desenvolverem na edificação os princípios da arquitectura biocli-
mática e eco eficiência energética;

f) Terem ligação às diferentes infra -estruturas urbanas, de acordo com 
o estipulado no Capítulo IV.

4 — O número máximo de camas a instalar nos empreendimentos 
turísticos resulta da aplicação da fórmula TN = N + 1,5, em que N 
representa o número de quartos.

5 — A implementação dos estabelecimentos hoteleiros pode ser fa-
seada, desde de que garantidos os requisitos mínimos previstos na lei, 
qualidade ambiental do mesmo e a ligação às diferentes redes de infra-
-estruturas, nos termos definidos no Capítulo IV.

SUBSECÇÃO III

Área destinada a equipamentos, recreio, lazer e serviços

Artigo 17.º
Definição

1 — As Áreas Destinadas a Equipamentos, Recreio, Lazer e Serviços, 
destinam -se à implantação de:

a) Campos de Golfe — UE19 e UE21;
b) Parque Temáticos — UE17 e UE20;
c) Centro de Convenção e Congressos — UE18.

2 — A implantação dos equipamentos de animação autónoma obedece 
à legislação aplicável, cumulativamente com as disposições constantes 
no presente Regulamento.

3 — Nesta área poderão ainda ser integrados equipamentos de des-
porto, recreio e lazer de uso comum e respectivos edifícios de apoio, 
estabelecimentos de restauração e bebidas, serviços de apoio, e espaços 
comerciais e de serviços em complementaridade com o uso predomi-
nante, nas seguintes condições:

a) Se mantenha o uso comum e características do espaço;
b) O somatório da área de construção das diferentes edificações não 

ultrapasse a área total de construção para cada Unidade de Execução;
c) As edificações sejam feitas em estruturas ligeiras sem recurso a 

quaisquer fundações permanentes, devendo a cota do piso inferior ser 
superior à cota de cheia com período de retorno de 100 anos, ou em 
estruturas amovíveis.

Artigo 18.º
Regime

Os equipamentos referidos no número anterior e identificados na 
Planta de Equipamentos, seguem o programa a seguir indicado:

a) EQUIP 01 — Campo de Golfe de 27 buracos, promove a ocupação 
das áreas sem ocupação de montado de sobro, usufruindo destas para 

enquadramento paisagístico, criando percursos diferenciados para a 
prática de golfe, percorrendo as margens da albufeira existente, vale de 
linha de água e montado de sobro;

b) EQUIP 02 — Campo de Golfe de 9 buracos, promove a ocu-
pação das áreas sem ocupação de montado de sobro, usufruindo 
destas para enquadramento paisagístico, criando percursos de jogo 
diferenciados para a prática de golfe, percorrendo a linha de água e 
vale existente a norte, áreas de montado de sobro, zona de vinhas e 
edificado proposto;

c) EQUIP 03 — Parque Temático — Parque Zoológico, desenvolve 
um Programa que divulgue e promova a salvaguarda da fauna e flora 
locais, associada ao Montado de Sobro;

d) EQUIP 04 — Parque Temático — Quinta Pedagógica, desenvolve 
um Programa que divulgue e promova o conhecimento das gerações 
mais novas pelo trabalho do campo nas herdades da região, bem como 
a produção e criação de animais associados.

e) EQUIP 05 — Centro de Convenções e Congressos, inclui espaços 
destinados à realização de diferentes eventos, designadamente congres-
sos, convenções e exposições;

Artigo 19.º
Campos de golfe

1 — As áreas destinadas aos campos de golfe encontram -se identi-
ficadas na Planta de Zonamento do Plano, sendo compostas por áreas 
de jogo, espaços de enquadramento e espaço para instalação da Club 
House.

2 — Nas áreas de golfe devem ser cumpridas as normas legais e 
regulamentares em vigor, designadamente regime da REN, RAN, Do-
mínio Hídrico e protecção do montado de sobro e azinho, bem como 
demais disposições constantes no presente regulamento referentes à 
Estrutura Ecológica.

3 — Na área de golfe são admitidas as seguintes instalações:

a) Todas as actividades directamente relacionadas com a prática de 
golfe;

b) Caminhos de golfe, caminhos e pontos de vigia para acções de 
prevenção e combate a incêndios;

c) Infra -estruturas básicas várias;
d) Estruturas amovíveis e ligeiras para apoio à pratica de golfe;
e) Construção destinada à instalação da Club House, com espaço de 

comércio e restauração e bebidas.

4 — A construção e manutenção do campo de golfe a instalar obedece 
às seguintes características:

a) As mobilizações de solo que venham a ocorrer não podem afectar 
o sistema radicular das árvores ou provocar a destruição e regeneração 
natural;

b) Na construção das zonas de jogo devem ser usadas espécies de 
relva endafo - climaticamente adaptadas, de forma a reduzir o consumo 
de água para rega, de nutrientes e fito fármacos, e outras operações de 
manutenção com impacto sobre o sistema hídrico;

c) As áreas de enquadramento do campo de golfe e espaço de jogo 
devem garantir a continuidade da paisagem, com o recurso a espécies 
autóctones;

d) A instalação dos sistemas de rega deve restringir -se às áreas de 
jogo, sendo apoiada por estação meteorológica e sensores de humidade 
no solo;

e) O programa de rega deve ser adaptado às condições climáticas;
f) Na rega dos campos de golfe deve ser garantida a eficiência do 

uso da água, com o aproveitamento de efluentes tratados, de acordo 
com a disponibilidade destes e em função dos caudais necessários à 
manutenção do campo ao longo do ano, desde que as características 
químicas e bacteriológicas garantam as condições de segurança sanitária 
dos utentes;

g) Em sede de projecto, implementação e exploração do Campo de 
Golfe, deve ser contemplada a elaboração de um plano de monitoriza-
ção que preveja a construção de furos/piezómetros a envolver a área 
em questão, de modo a detectar indícios de contaminação dos sistemas 
aquíferos, para controlo da qualidade da água;

h) As áreas afectas a estacionamento privativo devem integrar um 
número mínimo de lugares de estacionamento igual a 50 % da capacidade 
de lotação máxima de utentes do golfe.

5 — A implantação da área de jogo deve coincidir com a clas-
sificação acústica de Zona Sensível e os espaços a destinar a esta-
cionamento, áreas técnicas e club house e serviços complementares 
em Zona Mista, conforme delimitadas na Planta de Zonamento — .
Classificação Acústica.
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Artigo 20.º
Parques temáticos

1 — As áreas destinadas à implantação dos Parques Temáticos 
encontram -se identificadas na Planta de Zonamento do Plano.

2 — Nestas áreas devem ser cumpridas as normas legais e regula-
mentares em vigor, designadamente regime da REN, RAN, Domínio 
Hídrico e protecção do montado de sobro e azinho, bem como demais 
disposições constantes no presente regulamento referentes à Estrutura 
Ecológica.

3 — Na área afecta aos Parques Temáticos são admitidas as seguintes 
instalações:

a) Actividades directamente relacionadas com o programa do par-
que;

b) Caminhos e pontos de vigia para acções de prevenção e combate 
a incêndios;

c) Infra -estruturas básicas várias;
d) Estruturas amovíveis e ligeiras;
e) Espaços de comércio, restauração e bebidas e equipamentos inte-

grados no programa do parque.
f) Estacionamento privativo.

4 — A construção e manutenção dos parques a instalar obedece às 
seguintes características:

a) As mobilizações de solo que venham a ocorrer não podem afectar 
o sistema radicular das árvores ou provocar a destruição e regeneração 
natural;

b) As áreas de enquadramento dos parques deve garantir a continui-
dade da paisagem, com o recurso a espécies autóctones;

c) O número máximo de pisos das construções é de 1, com altura 
máxima de 4 metros;

d) Garantir áreas afectas a estacionamento privativo, com número 
mínimo de lugares de estacionamento igual a 20 % da capacidade de 
lotação máxima de utentes do Parque.

Artigo 21.º
Centro de convenções e congressos

1 — A concepção do Centro de Convenções e Congressos deve dar 
cumprimento às normas legais e regulamentares em vigor, de forma a 
assegurar um correcto dimensionamento e funcionamento.

2 — Admite -se a instalação de usos complementares ao Centro de 
Convenções e Congressos, desde de que não sejam ultrapassados os 
parâmetros máximos admitidos para aquele equipamento, conforme 
definido na Tabela Síntese em Anexo.

3 — Devem ser previstas áreas de estacionamento privativo, com 
número mínimo de lugares de estacionamento igual a 50 % da ca-
pacidade de lotação máxima de utentes do Centro de Convenções e 
Congressos.

SUBSECÇÃO IV

Área verde de uso comum e de exploração turística

Artigo 22.º
Definição

A Área Verde de Uso Comum e de Exploração Turística destina -se 
à criação de espaços para a vivência pública e actividades lúdicas e 
recreativas, englobando espaços de sensibilidade ecológica que deter-
minaram a sua qualificação como subcategoria autónoma e funcionando 
como garante da salvaguarda dos recursos naturais, pela proximidade 
e articulação que estabelece com as Áreas destinadas a Aldeamentos 
Turísticos e Estabelecimentos Hoteleiros

Artigo 23.º
Regime

1 — Nestes espaços deve ser privilegiada a criação de áreas verdes de 
enquadramento, com utilização de material vivo e inerte.

2 — A utilização de vegetação deve ter em conta as especificidades 
edafo -climáticas da região em que a área de intervenção se insere, de-
vendo recorrer -se a espécies autóctones específicas dos ecossistemas 
mediterrânicos.

3 — A utilização de materiais inertes deve ser efectuada em função 
da sua correcta integração paisagística, devendo ser dada preferência 
ao uso de materiais da região.

4 — Nos espaços considerados mais ornamentais, admite -se uma 
maior artificialização e a utilização de espécies vegetais exóticas, desde 

que bem adaptadas às condições edafo -climáticas da região e não pos-
suam grandes exigências em termos de rega.

5 — Os sistemas de rega devem ser automatizados, de baixo débito, 
preferencialmente do tipo gota -a -gota.

6 — As áreas mais centrais devem comportar os equipamentos de 
recreio, desporto e lazer como piscinas, courts de ténis, parques infantis, 
zonas de estadia, comércio, restaurantes e outros serviços complemen-
tares dos empreendimentos turísticos, mais artificializadas e admitindo 
pavimentações com materiais impermeáveis, remetendo -se para as pe-
riferias as áreas mais naturalizadas e permeáveis.

7 — Os espaços pavimentados com materiais impermeáveis devem 
privilegiar o uso de materiais da região, correspondendo às áreas de 
lazer pavimentados como praças, pracetas e zonas de estadia, com um 
carácter mais urbano e às áreas de circulação e estadia pavimentadas que 
correspondem às áreas contíguas às piscinas, parques infantis, courts de 
ténis e esplanadas dos restaurantes/bares.

8 — As áreas de circulação pedonal devem ser construídas, com mate-
riais permeáveis ou semi -permeáveis, e são constituídas pelos caminhos 
de ligação entre os vários espaços livres dos empreendimentos turísticos 
e algumas zonas de recepção aos vários espaços centrais dos mesmos.

9 — É admitido o atravessamento de calhas técnicas, corredores de 
infra -estruturas e vias de acesso nos espaços canais e noutras situa-
ções decorrentes do desenho urbano dos empreendimentos turísticos 
e equipamentos.

10 — Estas Áreas devem prever espaços de estacionamento para 
uso dos utentes, com um mínimo de dois lugares de estacionamento de 
ligeiros por hectare.

SUBSECÇÃO V

Área verde de protecção e enquadramento

Artigo 24.º
Definição

A Área Verde de Protecção e Enquadramento corresponde a uma faixa 
de 40 metros de largura, inseridas nas Unidades de execução destina-
das à implantação de empreendimentos turísticos e Áreas de Equipa-
mentos, Recreio, Lazer e Serviços que, pela proximidade às principais 
infra -estruturas viárias necessitam de uma medida de minimização dos 
impactos decorrentes das fontes de ruído originadas pelo tráfego de 
atravessamento na área do Plano, caracterizando -se por constituir uma 
barreira arbustiva e arbórea suficientemente ampla para evitar conflitos 
com as áreas edificadas.

Artigo 25.º
Regime

1 — Nas Áreas Verdes de Protecção e Enquadramento devem respeitar-
-se as seguintes disposições:

a) Promover a plantação e regeneração natural da vegetação, recor-
rendo a espécies autóctones;

b) Promover acções de protecção do solo e do regime hídrico, através 
da recuperação de solos degradados, da realização de acções de correcção 
torrencial e de recuperação da vegetação ripícolas, bem como do uso de 
práticas culturais adequadas à protecção do solo;

c) É admitido o atravessamento de calhas técnicas, corredores de 
infra -estruturas e vias de acesso nos espaços canais.

SUBSECÇÃO VI

Área agrícola e florestal

Artigo 26.º
Definição

A Área Agrícola e Florestal corresponde a uma ocupação do solo que 
se caracteriza pela ocorrência de actividades agro — silvo — pastoris, 
com povoamento predominante de montado de sobro.

Artigo 27.º
Regime

2 — Nas áreas agrícolas e florestais devem respeitar -se as seguintes 
disposições:

a) Proibir o corte, abate e arranque de sobreiros, salvo nas situações 
previstas na legislação em vigor;
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b) Proibir as mobilizações de solo profundas que afectem o sistema 
radicular das árvores ou aquelas que provoquem destruição de regene-
ração natural;

c) Proibir a conversão de áreas de montado em povoamentos de 
outras espécies;

d) Promover plantações ou a regeneração natural de sobreiros, através 
de um encabeçamento animal adequado, quando sujeito a pastorícia;

e) Assegurar a conservação de habitats naturais e a biodiversidade 
faunística e florística;

f) Nos povoamentos mistos, promover a substituição gradual das 
espécies em consociação pelo sobreiro.

3 — Sem prejuízo do disposto nos instrumentos de gestão territorial 
de hierarquia superior, na Área Agrícola e Florestal, devem ser adoptadas 
as seguintes medidas de gestão florestal:

a) Desenvolver acções de reconversão/beneficiação de povoamentos 
com produtividades abaixo do potencial, utilizando técnicas adequadas;

b) Promover a multifuncionalidade dos produtos ou serviços asso-
ciados aos espaços florestais;

c) Promover a monitorização do estado fitossanitário, a aplicação de 
medidas de silvicultura preventiva e a reabilitação dos povoamentos 
florestais;

d) Promover a melhoria da gestão cinegética através da beneficiação 
de habitats e do controlo genético e sanitário das espécies cinegéticas;

e) Garantir a gestão sustentada das áreas florestais sujeitas a pastoreio, 
através da instalação de pastagens melhoradas e do uso de um encabe-
çamento animal adequado;

f) Promover acções de protecção do solo e do regime hídrico, através 
da recuperação de solos degradados, da realização de acções de correcção 
torrencial e de recuperação da vegetação ripícolas, bem como do uso de 
práticas culturais adequadas à protecção do solo;

g) Desenvolver medidas de salvaguarda de espécies da flora e da 
fauna.

4 — Nas áreas sujeitas às práticas agrícolas, deve atender -se às se-
guintes disposições:

a) Sempre que envolvam movimentações de terras, devem ser feitas 
de forma a evitar a erosão e a perda de solo;

b) É admissível a utilização moderadamente intensiva dos espaços 
agrícolas, incluindo a instalação de vinha, pomares e olival, desde que 
seja assegurada a mobilização mínima do solo e sejam tidos em conta 
os condicionalismos impostos pelo excesso de água no solo em alguns 
períodos do ano;

c) Qualquer intervenção deve seguir as recomendações e técnicas que 
constam do Código de Boas Práticas Agrícolas;

d) É admitido o atravessamento de calhas técnicas, corredores de 
infra -estruturas e vias de acesso nos espaços canais e, pontualmente, 
noutras situações desde que não existam alternativas viáveis para a sua 
passagem e que não sejam abatidas árvores notáveis

SUBSECÇÃO VII

Área natural

Artigo 28.º
Definição

Estas áreas correspondem a ocorrências naturais de elevada sensi-
bilidade e valor biofísico, desempenhando um papel na protecção e 
conservação da natureza e recursos naturais, abrangendo as albufeiras 
existentes na área de intervenção.

Artigo 29.º
Regime

1 — Nas Áreas Naturais aplica -se o disposto na legislação aplicá-
vel, acrescido das disposições constantes no Capítulo III, referente à 
Estrutura Ecológica.

2 — No plano de água são interditas as seguintes actividades e acções:
a) Realização de actividades subaquáticas recreativas;
b) Instalação de estabelecimentos de aquacultura;
c) Estacionamento de embarcações fora dos locais sinalizados para 

o efeito;
d) Prática de pára -quedismo rebocado por embarcações ou outras 

formas de reboque;
e) Rejeição de efluentes de qualquer natureza, mesmo quando tra-

tados;
f) Deposição, abandono, depósito ou lançamento de entulhos, sucatas 

ou quaisquer outros resíduos;

g) Introdução de espécies não indígenas da fauna e da flora, em 
incumprimento da legislação em vigor;

h) Prática balnear, incluindo banhos ou natação, nas zonas de protec-
ção às captações de água;

i) Lavagem de embarcações;
j) Circulação de embarcações de recreio motorizadas, com excepção 

de embarcações de vigilância e socorro.

CAPÍTULO III

Estrutura ecológica

Artigo 30.º
Objectivos

A classificação da estrutura ecológica visa a protecção, preservação e 
valorização das ocorrências naturais com contributo para a salvaguarda 
dos ecossistemas fundamentais para o equilíbrio ecológico da paisagem 
na área de intervenção.

Artigo 31.º
Sistemas

A Estrutura Ecológica subdivide -se nos seguintes sistemas, conforme 
identificado na Planta da Estrutura ecológica:

a) Sistema húmido;
b) Sistema seco.

Artigo 32.º
Operações urbanísticas

1 — A realização das diferentes operações urbanísticas admitidas 
deve atender às disposições do plano relativamente à defesa da estru-
tura ecológica e legislação em vigor aplicável às diferentes servidões e 
restrições de utilidade pública nela englobadas.

2 — A criação dos espaços verdes destinados a recreio e lazer, bem 
como os projectos de arranjos exteriores na envolvente a edifícios de 
utilização colectiva, são obrigatoriamente realizados por arquitecto 
paisagista.

Artigo 33.º
Vegetação

1 — Nos solos englobados na Estrutura Ecológica, a substituição da 
vegetação existente por outra, fica obrigatoriamente sujeita à introdução 
de espécies autóctones.

2 — Exceptuam -se do disposto no n.º anterior as áreas afectas à prática 
agrícola de produção hortícola.

SUBSECÇÃO I

Sistema húmido

Artigo 34.º
Identificação e objectivos

1 — Correspondem ao Sistema Húmido as ocorrências naturais asso-
ciadas aos leitos das linhas de água, margens e áreas contíguas a estas 
de especial interesse para a valorização e expressividade de uma matriz 
fundamental da Estrutura Ecológica,

2 — O sistema húmido encontra -se subdividido -se nas seguintes 
subcategorias:

a) Linha de água e respectiva margem, cujo objectivo é a requalifica-
ção e desobstrução das linhas água, assim como a revitalização, valori-
zação, e conservação da galeria ripícola, e consequentemente assegurar 
a protecção das principais ocorrências dos sistemas húmidos;

b) Albufeira e respectiva margem, cujo objectivo é a respectiva va-
lorização, conservação e protecção;

c) Espaço de especial interesse para a valorização ambiental, cujo 
objectivo visa a protecção e salvaguarda das zonas livres adjacentes 
às linhas de água, e dos solos de alto valor ecológico, com um papel 
fundamental sobre a sustentabilidade dos sistema húmidos, incluídos 
em REN e RAN.

Artigo 35.º
Operações urbanísticas

1 — Nas áreas das linhas de água e respectivas margens é interdita:
a) A edificação de novas construções;
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b) A obstrução da linha por descarga de entulhos de qualquer espécie 
e o depósito de materiais ou máquinas;

c) A circulação viária, assim como a prática de quaisquer actividades 
que comprometam a integridade biofísica das linhas de água e respectiva 
galeria ripícola;

d) A construção de atravessamentos das linhas de água que não asse-
gurem o escoamento da cheia Centenária.

3 — Na margem das Albufeiras são interditas as seguintes actividades 
e acções:

a) Descarga de efluentes da rede de saneamento, sem tratamento;
b) Parqueamento e acesso de veículos em toda a zona de protecção 

correspondente à faixa de 30 m do domínio hídrico;
c) Uso de fertilizantes;
d) Grandes mobilizações de solos;
e) Edificação, à excepção das construções estritamente necessárias 

para acesso ao plano de água;
f) Exploração de inertes;
g) Introdução de espécies de crescimento rápido consideradas in-

vasoras;
h) Prática de actividades recreativas em áreas e épocas do ano de 

reconhecida importância para a fauna ou para o desenvolvimento de 
espécies florísticas com interesse para a conservação.

4 — Na margem da albufeira, são admitidos os seguintes usos e 
funções:

a) Adensamento da vegetação marginal arbórea, arbustiva e herbácea, 
como forma de protecção da qualidade da água da albufeira, limitando ou 
condicionando o acesso ao plano de água, contribuindo para a estabiliza-
ção do solo nas margens e para a regularização do ciclo hidrológico;

b) Adensamento da vegetação ripícola, com espécies autóctones e 
adaptadas às condições edafo -climáticas locais e regionais;

c) Criação de circuitos pedonais, cicláveis ou equestres, em pavimen-
tos permeáveis ou semi -permeáveis, excepto nos casos em que não exista 
uma alternativa possível, o que deve ser compensado com a criação de 
sistemas de drenagem naturais;

d) Criação de acessos ao plano de água, designadamente cais para 
pequenas embarcações, pontos para contemplação do plano de água e 
pontos de pesca, desde que nestas estruturas sejam utilizadas técnicas e 
materiais de construção amovíveis ou de carácter não definitivo;

e) Criação de espaços de recreio e lazer, tal como praias fluviais, desde 
que seja salvaguardada a presença de valores da fauna e da flora;

f) Realização de actividades aquáticas recreativas e desportivas, desde 
que isso não perturbe a vegetação e o desenvolvimento da fauna;

g) Acções de salvaguarda da quantidade e da qualidade da água 
armazenada;

h) Actividades de promoção da educação ambiental, através da cria-
ção de circuitos e pontos de interpretação do sistema biofísico e da 
paisagem.

5 — Nas Áreas com especial interesse para a valorização ambiental 
apenas é admitida a edificação de novas construções quando corres-
pondem a estruturas amovíveis ou ligeiras, devendo neste caso prever 
que a cota do piso inferior seja superior à cota de cheia com período de 
retorno de 100 anos e destinar -se a anexos de apoio à prática agrícola 
e florestal.

Artigo 36.º
Usos do solo

1 — Na zona das linhas de água e respectivas margens, são permitidas 
as seguintes actividades:

a) Actividades de lazer contemplativo, desde que seja salvaguardada 
a protecção e conservação das áreas e assegurado o seu essencial equi-
líbrio ecológico;

b) A criação de corredores afectos a circulação não motorizada as-
segurando o devido espaço livre de consolidação e desenvolvimento 
da galeria ripícola, para os trabalhos de manutenção da linha de água 
e respectivas margens.

2 — Nas Áreas de especial interesse para a valorização ambiental são 
permitidas as seguintes actividades:

a) Actividades de recreio e lazer associadas a espaços verdes de grande 
utilização, desde que seja salvaguardada a protecção e conservação das 
áreas e assegurado o seu essencial equilíbrio ecológico;

b) Actividades agrícolas de produtos hortícolas, desde que seja as 
características dos seus processos produtivos sejam conducentes com 
as características biofísicas do território e que da mesma não decorram 

descargas directas com carácter nocivo sobre as linhas de água, assegu-
rando o equilíbrio ecológico e paisagístico de toda a área.

SUBSECÇÃO II

Sistema seco

Artigo 37.º
Identificação e objectivos

1 — Os Sistemas secos correspondem às áreas de predominância 
do montado de sobro e espaços de ligação e transição entre este e o 
Sistema Húmido, apresentando grande sensibilidade ecológica, cuja 
degradação pode provocar profundas alterações ao equilíbrio ecológico 
da área de intervenção.

2 — O Sistema Seco subdivide -se em:
a) Espaço verde de recreio e lazer;
b) Espaço Verde de Recreio e Lazer em Áreas de Montado de Sobro;
c) Espaço Agro Silvo Pastoril.

Artigo 38.º
Operações urbanísticas

1 — No Sistema Seco admitem -se as operações urbanísticas que levem 
a cabo as acções previstas no Plano destinadas ao desenvolvimento de 
actividades de recreio e lazer, associadas a espaços verdes e equipa-
mentos, desde que seja salvaguardada a protecção e conservação das 
áreas, assegurado o seu essencial equilíbrio ecológico, e promovendo 
o controlo sobre as perdas de solo.

2 — Nas áreas inseridas nos espaços verdes de recreio e lazer, 
são admitidas as acções e construções destinadas à realização de 
actividades desportivas, culturais e recreativas, devendo ao nível de 
desenho promover a continuidade e ligação das áreas de montado 
de Sobro na envolvente, recorrendo a espécies arbóreas e arbustivas 
autóctones.

3 — Nas áreas inseridas nos espaços verdes de recreio e lazer em 
Áreas de Montado de Sobro, apenas são admitidas acções e construções 
destinadas à realização de actividades desportivas, culturais e recreativas 
nos espaços de clareira das áreas abrangidas por montado de sobro, 
sem prejuízo do cumprimento do Regime de protecção do Montado de 
Sobro e Azinho.

4 — Nos espaços agro silvo pastoris são interditas as acções que 
coloquem em causa as áreas de montado de sobro, aplicando -se o res-
pectivo diploma legal de protecção em vigor, admitindo exclusivamente 
intervenções que exijam movimentações de terra ou construção pesada 
nas áreas de clareira, e quando destinadas a um dos seguintes usos:

a) Equipamentos destinados a uso desportivo e recreativo, desde 
que apresentem métodos construtivos ligeiros e sem impacte visual 
na paisagem;

b) Edifícios de apoio às práticas agro silvo pastoris.

Artigo 39.º
Usos do Solo

No Sistema Seco admitem -se actividades de recreio e lazer associa-
das a espaços verdes e equipamentos, desde que seja salvaguardada a 
protecção e conservação das áreas, assegurado o seu essencial equilíbrio 
ecológico e promovendo o controlo sobre as perdas de solo.

CAPÍTULO IV

Infra -estruturas

SECÇÃO I

Estrutura viária

Artigo 40.º
Rede viária

1 — A rede viária do Plano é estruturada e hierarquizada de acordo 
com as funções e características das vias, subdividindo -se nas seguintes 
categorias:

a) Rede Viária Primária, que integra o IC Programado, Estrada Na-
cional e Estrada Municipal, assumindo funções de ligação com a área 
exterior ao Plano;
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b) Rede Viária Secundaria, que integra as vias distribuidoras locais, 
com função de distribuição do tráfego e articulação ente o Sistema 
Primário e Terciário, garantindo a acessibilidade dos empreendimentos 
turísticos ao exterior;

c) Rede Viária Terciária, que integra os restantes arruamentos de 
acesso local.

2 — Sem prejuízo da hierarquia viária definida pelo Plano, em fase de 
projecto podem ser criadas áreas de circulação automóvel condicionada 
ou áreas exclusivas de circulação pedonal.

3 — A rede viária proposta pelo Plano pode ser ajustada, desde que 
sejam cumpridas as seguintes disposições:

a) Sejam mantidas as ligações preconizadas;
b) Sejam minimizados os impactos na alteração do traçado da via do 

ponto de vista de abate a espécies protegidas;
c) Seja respeitado o ajuste máximo ao eixo de 10 m.

4 — O Espaço Canal obedece ao dimensionamento mínimo previsto 
nos perfis transversais, em Anexo ao presente Regulamento.

5 — De acordo com a hierarquia viária definida, as novas edifi-
cações ficam sujeitas aos seguintes afastamentos ao eixo da faixa de 
rodagem:

a) Itinerário complementar: 80 m;
b) Estrada Nacional — 50 m;
c) Estrada Municipal — 50 m;
d) Via Distribuidora local — Conforme perfis transversais tipo, em 

anexo ao presente regulamento;
e) Arruamentos de acesso local — Conforme perfis transversais tipo, 

em anexo ao presente regulamento.

6 — Nas áreas de protecção à Rede viária, deve ser prevista a planta-
ção de cortinas arbóreas que garantam a adequada integração e enqua-
dramento das infra -estruturas, bem como a minimização dos eventuais 
impactos de ruído gerados pelo tráfego esperado.

7 — Até à execução do IC13, o Plano define uma faixa de protecção 
de 200 metros para cada lado do eixo da via definido na Planta de Zo-
namento e com um raio de 1300 metros de diâmetro, com centro no nó 
de ligação com a EM 515.

Artigo 41.º
Área de circulação automóvel

Aquando da elaboração do projecto de execução de infra -estruturas 
viárias devem ser garantidas as seguintes medidas:

a) Medidas de segurança no atravessamento de peões, sendo obriga-
tória a integração de passadeiras sobrelevadas nos pontos de atraves-
samento pedonal;

b) Medidas de controle da propagação do ruído;
c) Garantia de acesso às diferentes fracções e edificações.

Artigo 42.º
Rede ciclável

1 — O Plano propõe uma Rede ciclável integrada na rede viária, que 
obrigatoriamente deve ser expandida aquando do processo de licencia-
mento dos aldeamentos turísticos e equipamentos de animação autónoma, 
cumprindo as seguintes disposições:

a) A rede ciclável deve ser integrada nos arruamentos a criar e nos 
espaços verdes, interligando os diferentes equipamentos e áreas de 
comércio e serviços;

b) O pavimento da área ciclável deve ser permeável ou semi per-
meável, de cor distinta da circulação viária e espaços de circulação 
pedonal.

c) A rede ciclável deve ser acompanhada por pontos de apoio, desig-
nadamente bebedouros, estacionamento, bancos, papeleiras e demais 
mobiliário urbano de apoio, intercalados no mínimo por 3km entre si.

Artigo 43.º
Estacionamento automóvel

Para as novas edificações a erigir na área do Plano é obrigatório o 
cumprimento dos seguintes valores mínimos de lugares de estaciona-
mento:

a) Os estabelecimentos hoteleiros devem dispor dos seguintes lugares 
de estacionamento privativo:

i) Capacidades de um número de veículos ligeiros correspondendo a 
50 % das unidades de alojamento do estabelecimento;

ii) Local que permita estacionamento temporário de viaturas para 
tomada e largada de utentes e bagagens;

iii) Um lugar para veículos pesados de passageiros por cada 50 uni-
dades de alojamento;

iv) Zona de paragem de um veículo pesado de passageiros na proxi-
midade da entrada principal do edifício;

b) Os aldeamentos turísticos devem dispor dos seguintes lugares de 
estacionamento em função das unidades de alojamento e tipologias 
em causa:

i) Da Tipologia T0 a T3, um lugar de estacionamento privativo por 
unidade de alojamento;

ii) Da Tipologia T4 ou superior, dois lugares de estacionamento pri-
vativos por unidade de alojamento;

iii) Ao estacionamento das alíneas anteriores, acresce a necessidade 
de serem previstos 20 % do total de lugares de estacionamento mínimo 
de uso comum;

c) As áreas de comércio devem dispor dos seguintes lugares de es-
tacionamento:

i) 1 Lugar de estacionamento privativo de veículo ligeiro por cada 
30 m2 de área bruta de construção, para estabelecimentos com área até 
1000 m2;

ii) 1 Lugar de estacionamento privativo de veículo ligeiro por cada 
25 m2 de área bruta de construção, para estabelecimentos com área 
superior a 1000 m2;

iii) 1 Lugar privativo para veiculo pesado de carga e descargas por 
estabelecimento;

iv) O número de lugares de estacionamento de uso comum correspon-
dente a 30 % das necessidades de estacionamento privativo.

d) As áreas de serviços devem dispor dos seguintes lugares de esta-
cionamento:

i) 1,5 Lugares de estacionamento privativo de veículo ligeiro por 
cada 30 m2 de área bruta de construção, para estabelecimentos com 
área até 1000 m2

ii) 1,5 Lugares de estacionamento privativo de veículo ligeiro por 
cada 20 m2 de área bruta de construção, para estabelecimentos com 
área superior a 1000 m2;

iii) O número de lugares de estacionamento de uso comum corres-
pondente a 30 % das necessidades de estacionamento para o interior 
das fracções confinantes.

e) As áreas de equipamentos devem dispor de um número de 
lugares de estacionamento privativo de acordo com o seu uso e 
legislação aplicável, sem prejuízo do disposto nos artigos 19.º a 
21.º do presente Regulamento e da aplicação de regulamentos mu-
nicipais específicos, sendo cumprimento obrigatório os seguintes 
valores mínimos:

i) 1 Lugar de estacionamento privativo para veículo ligeiro por cada 
100 m2 de área bruta de construção;

ii) 1 Lugar para estacionamento privativo para veículos pesados de 
passageiros por cada 1500 m2 de área bruta de construção.

SECÇÃO II

Outras Infra -estruturas

Artigo 44.º

Rede de abastecimento de água

1 — O Plano prevê uma rede de abastecimento de água autónoma que 
serve as diferentes Unidades de Execução, ficando os custos do pro-
jecto, construção e manutenção da rede, incluindo os ramais de ligação 
ao edificado, a cargo dos promotores dos diferentes empreendimentos 
turísticos a criar.

2 — O traçado da rede de abastecimento de água e das suas ligações 
às diferentes edificações é realizado mediante licenciamento das obras 
de urbanização, obedecendo aos diplomas legais aplicáveis e orientações 
da respectiva entidade de tutela.

3 — A localização das captações, dos reservatórios de água e es-
tações elevatórias deve atender às especificações técnicas aplicáveis, 
devendo as mesmas ser previstas de forma a integrarem -se harmo-
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niosamente na envolvente, minimizando o respectivo impacto visual 
na paisagem.

4 — Para o dimensionamento das infra -estruturas deverá ser tido em 
consideração o factor de conversão T

n 
x 2, em que T é a tipologia e n 

o número de quartos.

Artigo 45.º

Rede de drenagem de águas residuais

1 — O Plano prevê uma Rede de Drenagem de águas residuais domés-
ticas que serve as diferentes Unidades de Execução, ficando os custos 
do projecto, construção e manutenção da rede, incluindo os ramais de 
ligação ao edificado, a cargo do promotor dos diferentes empreendi-
mentos turísticos a criar.

2 — Deverá ser prevista a construção de uma rede e estação de trata-
mento de águas residuais domésticas que serve as diferentes UE, com 
vista ao posterior reaproveitamento das águas para rega dos espaços 
verdes;

3 — O traçado da Rede de drenagem de águas residuais domésticas 
e das suas ligações às diferentes edificações é realizado mediante licen-
ciamento das obras de urbanização, obedecendo aos diplomas legais 
aplicáveis e orientações da respectiva entidade de tutela.

4 — A localização das Estações de Tratamento de Águas Residuais 
deve atender às especificações técnicas aplicáveis, sendo obrigatório 
que as mesmas sejam enterradas na área do Plano.

5 — Para o dimensionamento das infra -estruturas deverá ser tido em 
consideração o factor de conversão T

n 
x 2, em que T é a tipologia e n 

o número de quartos.

Artigo 46.º

Rede de drenagem de águas pluviais

1 — O Plano prevê uma Rede de Drenagem de águas pluviais que 
serve as diferentes UE, ficando os custos do projecto, construção e ma-
nutenção da rede a cargo do promotor dos diferentes empreendimentos 
turísticos a criar.

2 — É obrigatória a ligação das coberturas e espaços pavimentados e 
impermeáveis dos diferentes empreendimentos turísticos à rede de águas 
pluviais e posterior encaminhamento para as Estações de Tratamento 
de Águas Residuais.

3 — Para o dimensionamento das infra -estruturas deverá ser tido em 
consideração o factor de conversão T

n 
x 2, em que T é a tipologia e n 

o número de quartos.

Artigo 47.º

Rede eléctrica

1 — O Plano prevê uma Rede eléctrica que serve as diferentes UE, 
ficando os custos do projecto, construção e manutenção da rede a cargo 
do promotor dos diferentes empreendimentos turísticos a criar.

2 — O traçado e respectivas características da Rede obedece às espe-
cificações técnicas em vigor e orientações da entidade de tutela.

3 — O traçado da Rede eléctrica e das suas ligações às diferentes 
edificações é realizado mediante licenciamento das obras de urbanização, 
obedecendo aos diplomas legais aplicáveis e orientações da respectiva 
entidade de tutela.

Artigo 48.º

Rede de gás

1 — O Plano prevê uma Rede de abastecimento de gás que serve as 
diferentes UE, ficando os custos do projecto, construção e manutenção 
da rede a cargo do promotor dos diferentes empreendimentos turísticos 
a criar.

2 — Deverá ser prevista a construção de uma rede e conjunto de 
depósitos de gás com capacidade de satisfação das necessidades ge-
radas pelos diferentes empreendimentos turísticos para cada Unidade 
de Execução.

3 — Sem prejuízo do número anterior, admite -se a possibilidade de 
ligação à rede de gás pública.

4 — O traçado da Rede de gás e das suas ligações às diferentes edi-
ficações é realizado mediante licenciamento das obras de urbanização, 
obedecendo aos diplomas legais aplicáveis e orientações da respectiva 
entidade de tutela.

5 — A localização dos depósitos de gás deve atender às especificações 
técnicas aplicáveis, sendo obrigatório que as mesmas sejam enterradas 
na área do Plano.

Artigo 49.º

Rede de telecomunicações

1 — O Plano prevê uma Rede de telecomunicações que serve as 
diferentes UE, ficando os custos do projecto, construção e manuten-
ção da rede a cargo dos promotores dos diferentes empreendimentos 
turísticos a criar.

2 — O traçado e respectivas características da Rede obedece às espe-
cificações técnicas em vigor e orientações da entidade de tutela.

TÍTULO IV
Programação e execução do Plano

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 50.º

Sistema de execução

O Plano é executado através do sistema de Compensação nos termos 
da legislação em vigor, actuando os particulares interessados de forma 
coordenada com a Câmara Municipal de Coruche.

Artigo 51.º

Instrumentos de execução

1 — O Plano é executado por recurso a operações de loteamento ou 
de edificação cuja área coincide necessariamente com os limites das 
unidades de execução, podendo, no entanto, cada loteamento abranger 
uma ou mais destas unidades.

2 — No âmbito das operações urbanísticas referidas no número an-
terior devem ser definidas, em regulamento próprio, as regras e ca-
racterísticas gerais do edificado, muros, materiais de revestimento, 
tipologias das unidades de alojamento, características e desenho dos 
perfis transversais tipo dos arruamentos de acesso local, mobiliário 
urbano, pavimentos entre outras disposições, que garantam a integridade 
e coesão do conjunto a implementar.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, poderão ser 
constituídos um ou mais conjuntos turísticos na área do Plano, nos 
termos da legislação aplicável.

4 — A constituição de conjuntos turísticos fica ainda obrigada ao 
cumprimento das seguintes disposições:

a) Devem respeitar os parâmetros urbanísticos consignados no Qua-
dro Síntese para as diferentes subcategorias de espaço, em Anexo ao 
presente Regulamento;

b) A sua implementação pode ser faseada, desde que seja garantida a 
qualidade ambiental do mesmo e programa funcional mínimo previsto 
na lei;

c) Caso abranja duas ou mais unidades de execução poderá haver 
lugar à adaptação das redes de traçados de infra -estruturas básicas, com 
excepção dos traçados da rede viária, desde que não se comprometa o 
abastecimento das áreas abrangidas pelos traçados propostos no Plano, 
devendo as infra -estruturas ligar -se preferencialmente através do traçado 
definido para as vias distribuidoras.

Artigo 52.º

Perequação de benefícios e encargos

1 — Por a área de intervenção pertencer a um único proprietário, 
não obstante a existência de estradas municipais que se mantêm, não 
se estabelecem mecanismos directos de perequação.

2 — A compensação de benefícios e encargos será levada a cabo 
por intermédio de taxas urbanísticas, cabendo ao promotor de cada 
Unidade de Execução suportar os encargos devidos pela concretização 
da mesma.
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CAPÍTULO II

Unidades de Execução (UE)

Artigo 53.º

Unidades de Execução

1 — O Plano identifica 21 Unidades de Execução, correspondendo a 
áreas com programas funcionais e parâmetros urbanísticos próprios.

2 — As unidades de execução devem ser desenvolvidas de acordo 
com a programação estabelecido no programa de execução, podendo, 
no entanto, a Câmara Municipal de Coruche deliberar, a requerimento 
do interessado, a alteração das prioridades de intervenção ou admitir a 
concretização simultânea de duas ou mais unidades de execução.

3 — O Plano delimita as seguintes unidades de execução:

a) Unidades de execução associada aos Aldeamentos Turísti-
cos — UE 1a UE 11;

b) Unidades de execução associada aos Estabelecimentos hotelei-
ros — UE 12 a UE 16;

c) Unidades de execução associadas aos Equipamentos, Recreio, 
Lazer e Serviços— UE 17 a UE 21.

4 — Aquando da implementação das Unidades de Execução, admite-
-se que os respectivos limites sejam ajustados para adequação a limites 
físicos como sejam taludes, linhas de água e caminhos.

Artigo 54.º

Unidades de Execução 1a 11

1 — As Unidades de Execução 1 a 11 integram as Áreas destinadas a 
Aldeamentos Turísticos, podendo integrar outras subcategorias de espaço 
a elas associadas, com vista à introdução de usos complementares.

2 — Nestas Unidades de Execução devem ficar asseguradas as se-
guintes disposições

a) Assegurar a correcta articulação entre as unidades de execução 
que abranjam mais do que uma subcategoria de espaço, no sentido de se 
complementarem nas diversas valências associadas a cada aldeamento;

b) Valorizar as linhas de água e de drenagem natural do terreno, 
integrando -as em corredores verdes contínuos e integrados com a res-
tante estrutura verde definida no âmbito dos projectos dos aldeamentos;

c) Integrar os diferentes elementos inseridos e Estrutura Ecológica, 
promovendo a sua salvaguarda, valorização e integração em espaços 
verdes nos aldeamentos.

Artigo 55.º

Unidades de Execução 12 a 16

1 — As Unidades de Execução 12 a 16 integram as Áreas destinadas 
a Estabelecimentos Hoteleiros.

2 — Nestas Unidades de Execução devem ficar asseguradas as se-
guintes disposições

a) Promover a correcta articulação com as subcategorias de espaço 
na sua imediata envolvente;

b) Valorizar as linhas de água e de drenagem natural do terreno, 
integrando -as em corredores verdes contínuos e integrados nos espaços 
verdes do estabelecimento hoteleiro;

c) Integrar os diferentes elementos inseridos e Estrutura Ecológica, 
promovendo a sua salvaguarda, valorização e integração em espaços 
verdes do estabelecimento hoteleiro.

Artigo 56.º

Unidades de Execução 17 a 21

1 — As Unidades de Execução 17 a 21 integram as Áreas destinadas 
a Equipamentos, Recreio, Lazer e Serviços, podendo integrar outras 
subcategorias de espaço a elas associadas, com vista à introdução de 
usos complementares.

2 — Nestas Unidades de Execução devem ficar asseguradas as se-
guintes disposições:

a) Garantir a correcta articulação entre as unidades de execução 
abranjam mais do que uma subcategoria de espaço, no sentido de se 
complementarem nas diversas valências associadas a cada aldeamento;

b) Valorizar as linhas de água e de drenagem natural do terreno, 
integrando -as em corredores verdes contínuos e integrados na pro-

posta geral de concepção dos diferentes equipamentos de animação 
autónoma;

c) Integrar os diferentes elementos inseridos e Estrutura Ecológica, 
promovendo a sua salvaguarda, valorização e integração na proposta 
geral de concepção dos diferentes equipamentos de animação autó-
noma;

d) Dar cumprimento às disposições constantes no presente Regula-
mento, de acordo com o exposto na Subsecção das Áreas Destinada a 
Equipamentos, Recreio, Lazer e Serviços.

TÍTULO V
Disposições finais e transitórias

Artigo 57.º

Alteração do PDM de Coruche

1 — A Planta de Zonamento do Plano altera a Planta de Ordenamento 
do Plano Director Municipal de Coruche, nos seguintes termos:

a) Requalificação de Espaços Agrícolas para Espaço de Ocupação 
Turística;

b) Requalificação de Espaços Florestais para Espaço de Ocupação 
Turística;

c) Conversão do traçado proposto para IC13 definido em Espaços 
Canais — Rede Complementar.

2 — A Planta de Condicionantes do Plano altera a Planta de Con-
dicionantes do Plano Director Municipal de Coruche, nos seguintes 
termos:

a) Conversão da Protecção da Paisagem e Recursos naturais em Áreas 
de Montado de Sobro e Azinho;

b) Conversão do traçado proposto para IC13 definido em Rede Ro-
doviária — Rede Complementar.

Artigo 58.º

Regime transitório

Até à concretização das disposições do presente Plano, são admitidos 
usos florestais, agrícolas e pecuárias na área do Plano em qualquer uma 
das subcategorias assinaladas na Planta de Zonamento.

Artigo 59.º

Direito à indemnização

1 — A aprovação do presente Plano não confere aos titulares dos 
direitos reais obrigacionais ou de qualquer outra natureza, o direito a 
qualquer indemnização relativo às implicações decorrentes do Novo 
Aeroporto de Lisboa de valor superior à que teriam direito no momento 
anterior à data da entrada em vigor do Plano.

2 — A aprovação do presente Plano não confere aos titulares dos 
direitos reais obrigacionais ou de qualquer outra natureza o direito a 
efectuar qualquer operação urbanística, sem que seja verificada a sua 
conformidade com os instrumentos de gestão territorial ou medidas 
preventivas e restrições de utilidade pública vigentes à data da apre-
sentação da pretensão.

3 — O presente normativo será revisto no menor dos seguintes 
prazos:

a) 5 (cinco) anos contados da entrada em vigor do presente Plano;
b) Após a entrada em vigor do normativo que venha a disciplinar os 

direitos e deveres decorrentes do Novo Aeroporto de Lisboa.

4 — A revisão prevista no número anterior deverá acautelar os direitos 
dos titulares de direitos reais e obrigacionais ou de qualquer outra natu-
reza, no que concerne a decisões futuras que em nada se relacionem com 
o Novo Aeroporto de Lisboa ou com investimentos públicos decorrentes 
de forma directa ou indirecta da decisão da sua construção.

Artigo 60.º

Entrada em vigor

O Plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República. 
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 ANEXO I

Quadro síntese 

  

AS Iu Io D[Cm/ha] Iimp H Ualoj máx Cm P

Aldeamentos Turísticos 49.891,6 8 170 777 2
Equipamentos 5.000,0 8 2

Comércio e Serviços 2.000,0 4 1
Equipamentos 1.750,0 8 2

Com/Serv 500,0 4 1
27.387,99 - - - - - -

710.930,50 - - - - - 59.141,6 170 777
Aldeamentos Turísticos 49.401,0 8 168 770 2

Equipamentos 5.000,0 8 2
Comércio e Serviços 1.500,0 4 1

Equipamentos 200,0 8 2
Com/Serv 500,0 4 1

55.763,06 - - - - - -
481.220,61 - - - - - 56.601,0 168 770

Aldeamentos Turísticos 47.843,7 8 163 734 2
Equipamentos 3.500,0 8 2

Comércio e Serviços 1.000,0 4 1
Equipamentos 10.000,0 4 1

Com/Serv 1.000,0 4 1
10.003,72 - - - - - -

1.084.385,05 - - - - - 63.343,7 163 734
Aldeamentos Turísticos 83.589,8 8 284 1.282 2

Equipamentos 6.000,0 8 2
Comércio e Serviços 2.000,0 4 1

658.925,23 - - - - - 91.589,8 284 1.282
Aldeamentos Turísticos 109.129,7 8 371 1.649 2

Equipamentos 8.000,0 8 2
Comércio e Serviços 2.000,0 4 1

Equipamentos 500,0 8 2
Com/Serv 500,0 4 1

1.072.402,31 - - - - - 120.129,7 371 1.649
Aldeamentos Turísticos 19.914,0 8 68 301 2

Equipamentos 1.800,0 8 2
Comércio e Serviços 500,0 4 1

173.479,25 - - - - - 22.214,0 68 301
Aldeamentos Turísticos 29.506,0 8 100 446 2

Equipamentos 3.200,0 8 2
Comércio e Serviços 650,0 4 1

Equipamentos 1.500,0 8 2
Com/Serv 500,0 4 1

502.295,65 - - - - - 35.356,0 100 446

Aldeamentos Turísticos 41.171,5 8 140 632 2

Equipamentos 1.000,0 8 - - 2
Comércio e Serviços 500,0 4 - - 1

Equipamentos 4.000,0 8 - - 2
Com/Serv 1.500,0 4 - - 1

881.875,44 - - - - - 48.171,5 140 632
Aldeamentos Turísticos 166.090,9 8 565 2.548 2

Equipamentos 4.500,0 8 - - 2
Comércio e Serviços 1.700,0 4 - - 1

Equipamentos 1.000,0 8 - - 2
Com/Serv 500,0 4 - - 1

91.827,71 - - - - - -
1.451.769,54 - - - - - 173.790,9 565 2.548

Aldeamentos Turísticos 53.277,5 8 181 824 2
Equipamentos 3.000,0 8 2

Comércio e Serviços 2.000,0 4 1
25.419,46 - - - - - -

578.853,51 - - - - - 58.277,5 181 824
Aldeamentos Turísticos 32.545,1 8 111 503 2

Equipamentos 2.000,0 8 2
Comércio e Serviços 1.000,0 4 1

Equipamentos 2.000,0 4 1
Com/Serv 1.000,0 4 1

166.531,26 - - - - - -
78.806,90 - - - - - -

1.295.665,21 - - - - - 38.545,1 - 111 503 -
7.706,35 1,56 1,17 389,29 1,87 Estabelecimento Hoteleiro 12.000,0 8 150 300 2
7.706,35 - - - - - 12.000,0 150 300

15.011,74 0,80 0,60 199,84 0,96 Estabelecimento Hoteleiro 12.000,0 8 150 300 2
15.011,74 - - - - - 12.000,0 150 300
9.998,26 1,20 0,90 200,03 1,44 Estabelecimento Hoteleiro 12.000,0 8 100 200 2
9.998,26 - - - - - 12.000,0 100 200

92.364,72 0,13 0,10 32,48 0,16 Estabelecimento Hoteleiro 12.000,0 8 150 300 2
92.364,72 - - - - - 12.000,0 150 300
47.627,56 0,25 0,19 62,99 1,20 Estabelecimento Hoteleiro 12.000,0 8 150 300 2
47.627,56 - - - - - 12.000,0 - 150 300 -

Equipamentos 10.000,0 8 2
Com/Serv 1.000,0 4 1

Actividades agricolas e 
florestais

2.000,0 6 1

11.807,24 -
260.250,14 - - - - - 13.000,0

Equipamentos 15.000,0 8 2

Com/Serv 1.000,0 4 1

68.684,60 - - - - - 16.000,0
Equipamentos 10.000,0 8 2

Com/Serv 2.000,0 4 1
1.080.792,90 - - - - - 12.000,0

Equipamentos 15.000,0 8 - - 2
Comércio e Serviços 2.000,0 4 - - 2

Actividades agricolas e florestais 1.000,0 - - 1
Equipamentos 1.000,0 8 - - 1

Actividades agricolas e florestais 1.750,0 6 - - 1
21.300,20 - - - - - -

1.145.024,49 - - - - - 20.750,0 - -
Equipamentos 10.000,0 8 2

Com/Serv 2.000,0 4 1
Actividades agricolas e florestais 1.000,0 6 - - 1

228.686,13 - - - - -
2.091.603,40 - - - - - 13.000,0 - -

Equipamentos 5000,0 8 - - 2
Comércio e Serviços 1400,0 4 - - 1

Actividades agricolas e florestais 13000,0 6 - - 1
9.224.584,75 19400,0

22.935.451,20 0,04 0,03 5,2 0,05 - 921.310,74 - 3.021,0 11.866,0 -

AS: Área de Solo; Iimp: índice de Impermeabilização do solo;
Iu: Índice de utilização do solo; H: Altura da Edificação (m);
Io: Índice de ocupação do solo; Ualoj máx: Unidades máximas  de alojamento turístico;
D[Cm/ha]: densidade Camas/hectare Cm: Número máximo de camas turísticas;

Ac *: Área total de construção; inclui áreas afectas a edificios anexos; P: Número máximo de Pisos;

0,1417,550,090,12

0,1416,000,12 0,09

0,11

0,043,880,020,03

-

0,06-

0,28

0,01

0,04

10,930,06

0,1214,240,08

0,04 0,07

PARÂMETROS URBANÍSTICOS

Ac *
outros indicadoresUnidade de 

execução USOS
índices brutos/Classe de Espaço

Área Verde de Uso Comum e de Exploração Turística 303.925,91UE1

379.616,61

0,100,08

Estrutura Organizacional do Solo

Área destinada a Aldeamento Turístico

Total UE1
Área Verde de Protecção e Enquadramento

Área Verde de Uso Comum e de Exploração Turística
Área Natural
Total UE3

Área destinada a Aldeamento Turístico

Área Verde de Protecção e Enquadramento

374.226,08

Área Verde de Uso Comum e de Exploração Turística 51.231,48

Total UE2

UE3

UE2

UE5

655.636,77
6,77

Total UE4

Área destinada a Aldeamento Turístico 418.744,56
0,06

0,17UE4 Área destinada a  Aldeamento Turístico 658.925,23

Área destinada a Aldeamento Turístico

19,46

Área Verde de Uso Comum e de Exploração Turística

Total UE6

Área destinada a  Aldeamento Turístico

15,38

112.459,54

Área destinada a  Aldeamento Turístico 244.783,38
0,07 0,05

17,35

0,14 0,10

0,10

959.942,77
0,11 0,08

Total UE5

UE6 0,150,13

0,13

Área Verde de Uso Comum e de Exploração Turística

173.479,25

257.512,27

8,88 0,08

Total UE7

Área Verde de Uso Comum e de Exploração Turística

UE7

353.935,16
0,05

Área Verde de Uso Comum e de Exploração Turística

0,04 7,17

527.940,29

113.419,04

Total UE9

Total UE8

UE8
Área destinada a  Aldeamento Turístico

Área Verde de Protecção e Enquadramento

0,07

UE9

UE10
553.434,05

1.246.522,79

Área Verde de Protecção e Enquadramento

Total UE11

Área destinada a Aldeamento Turístico

Total UE10

Área destinada a Aldeamento Turístico

Área Verde de Protecção e Enquadramento

Área Verde de Uso Comum e de Exploração Turística 721.416,22
UE11

Área destinada a Aldeamento Turístico 328.910,83

Área destinada a  Estabelecimento Hoteleiro

Área Natural

Total UE12

UE13
Área destinada a  Estabelecimento Hoteleiro

UE12

Total UE14

UE15
Área destinada a  Estabelecimento Hoteleiro

Total UE15
Área destinada a  Estabelecimento Hoteleiro

Total UE13

UE14 Área destinada a  Estabelecimento Hoteleiro

Total UE16

UE17
Área destinada a Equipamentos, Recreio, Lazer e Serviços

Total UE17

UE16

UE19

UE20 0,02

Área destinada a Equipamentos, Recreio, Lazer e Serviços

248.442,90

0,17UE18 Área destinada a Equipamentos, Recreio, Lazer e Serviços

Área Verde de Protecção e Enquadramento

0,05

68.684,60 0,23

Total UE20

Área destinada a Equipamentos, Recreio, Lazer e Serviços

Área Natural

Total UE19

Total UE18

571.488,49

0,02 0,01

0,01-

Área Agrícola e Florestal 552.235,79

0,01

-

1.080.792,90 0,01

0,00UE21

-

Área destinada a Equipamentos, Recreio, Lazer e Serviços

Total UE21 

1.862.917,27
0,01 -

Área Natural

TOTAL

0,00250,0021 0,0016RESTANTE ÁREA AGRíCOLA E FLORESTAL

Total Área Agrícola e Florestal
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 ANEXO II

Fichas de apoio ao regulamento 

  
 Identificadores das imagens e respectivos endereços do sítio do SNIT 

(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
329 — http://195.23.12.210/ssaigt_incm/incm_images/329_1.jpg
331 — http://195.23.12.210/ssaigt_incm/incm_images/331_2.jpg
333 — http://195.23.12.210/ssaigt_incm/incm_images/333_3.jpg
333 — http://195.23.12.210/ssaigt_incm/incm_images/333_4.jpg
334 — http://195.23.12.210/ssaigt_incm/incm_images/334_5.jpg
368 — http://195.23.12.210/ssaigt_incm/incm_images/368_6.jpg

605126241 

 MUNICÍPIO DE ESTREMOZ

Aviso n.º 19001/2011
Nos termos do disposto no n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e após homologação pelo presidente 
da Câmara por despacho de 30 de Agosto de 2011, torna -se pública 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e das 
exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de selecção 
ao procedimento concursal comum, para preenchimento de um posto 
de trabalho da carreira de técnico superior de cartografia, visando o 
exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado, e conforme aviso n.º 11382/2011 
(referência B), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 99, 
de 23 de Maio.

Lista unitária de ordenação final 

Nome do candidato/a Classificação 
final

Ana Sofia Bandovas Parreira de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . 17,89
João Miguel Morais Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,60

Nome do candidato/a Classificação 
final

Raquel Maria Gomes Miranda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,45
Dália de Fátima de Almeida Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,53
Paulo Sérgio Rodrigues Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,55
Vânia Raquel da Silva Leão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
Rui Pedro Rodrigues Fernandes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00
Andreia Margarida Matias Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,13
Christelle Cecile Geraldes Jacob . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Hugo Alexandre Gomes da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Hugo José Dionísio Santos Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria da Conceição Gregório Santos Lima. . . . . . . . . . . . a)
Paulo Ricardo Almeida Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Ricardo Miguel da Silva Brasil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)

a) Candidato/a excluído/a por falta de comparência na entrevista profissional de selecção.

 Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a men-
cionada lista é afixada em local visível e público das instalações deste 
Município, bem como publicitada na sua página electrónica, em www.
cm -estremoz.pt, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da citada Portaria por 
remissão do n.º 5 do artigo 36.º

2 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe 
Pereira Mourinha.

305087679 

 Aviso n.º 19002/2011
Nos termos do disposto no n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e após homologação pelo Presidente 
da Câmara por despacho de 30 de Agosto de 2011, torna -se pública 
a lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e das 
exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de selecção 
ao procedimento concursal comum, para preenchimento de um posto 
de trabalho da carreira de Técnico Superior de Direito, visando o 
exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado, e conforme Aviso n.º 11382/2011 
(Referência C), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 99, 
de 23 de Maio.

Lista unitária de ordenação final 

Nome do candidato(a) Classificação 
final

Rute Marina Carvalho Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,01
Sandra Maria Ribeiro Andrade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,30
Bruno Gonçalo dos Santos Adão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,10
Marco Paulo Marques Batista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)

a) Candidato(a) excluído(a) por falta de comparência na Entrevista Profissional de Selecção.

 Após a publicação do presente aviso no Diário da República, a 
mencionada lista é afixada em local visível e público das instalações 
deste Município, bem como publicitada na sua página electrónica, em 
www.cm -estremoz.pt, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da citada Por-
taria por remissão do n.º 5 do artigo 36.º

2 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe 
Pereira Mourinha.

305088189 

 Aviso n.º 19003/2011

Nos termos do disposto no n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e após homologação pelo Presidente 
da Câmara por despacho de 30 de Agosto de 2011, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e das exclusões 
ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de selecção ao procedi-
mento concursal comum, para preenchimento de dois postos de trabalho 
da carreira de Técnico Superior de Ciências do Desporto, visando o 
exercício de funções em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado, e conforme Aviso n.º 11382/2011 
(Referência A), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 99, de 
23 de Maio.




